
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo Pregão Presencial Nº 000033/2017 - 07/08/2017 - Processo Nº 0000033/2017

Responsável ALENCAR MARIM

Data 07/08/2017

DESPACHO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N°. 000033/2017

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N°. 000033/2017
REFERÊNCIA:PROCESSO Nº 0000033/2017
OBJETO: Aquisição de 1 (uma) motocicleta para ser sorteada na Campanha do IPTU, Dívida 
ativa e Notas Fiscais dos Produtores Rurais desta Municipalidade (Lote 003 que restou Deserto no 
Pregão Presencial 00031/2017), conforme Termo de Referência anexo.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Fazenda.

Alencar Marim, Prefeito Municipal de Barra de São Francisco-ES, no uso de sua competência e 
tendo como prerrogativa os regramentos estatuídos pela Lei Federal Nº 8.666/93, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 
procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamentos no teor do Art. 49, 
Caput, da Lei Federal Nº 8.666/93 e nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;

Considerando o arrazoado contido na Ata de Julgamento do Procedimento Licitatório Modalidade 
Pregão Presencial N°. 000033/2017 emitida pelo Pregoeiro Municipal  o qual tende a declarar 
DESERTO o certame em epígrafe e todos os seus atos;

DECIDE.

Tendo como Princípio o interesse da Administração e a conveniência Administrativa, declaro 
DESERTO o certame licitatório objeto do Pregão Presencial N°. 000033/2017, nos termos da Lei 
que rege a espécie.

Publique-se.

                 Barra de São Francisco, 07 de agosto de 2017

ALENCAR MARIM
Prefeito Municipal              
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